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Considera de Utilidade Pública 
Estadual o Instituto de Apoio aos 
Pacientes de Câncer-IAPC. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
DECRETA: 

Art. I o - É considerada de Utilidade Pública Estadual, o Instituto de 
Apoio aos Pacientes de Câricer-IAPC, entidade civil sem fins lucrativos, 
com sede e foro no município de Sobral, no Estado do Ceará. 

Art.2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 23 de março de 2011. 
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JUSTIFICATIVA 

O Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer-IAPC, é uma 
Associação civil constituída por tempo indeterminado, sem fins económicos, 
de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, beneficente, destinada a 
promover a educação para a saúde, o diagnóstico precoce e à melhoria da 
qualidade de'vida do paciente com câncer, sem cunho político ou partidário, 
com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, independente de 
classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 

O projeto ora apresentado, certamente contará com o apoio dos 
senhores deputados, apoio este resultante do espírito de responsabilidade 
social e de justiça que lhes é peculiar. 
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1 AtÉ 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE UTILIDDE PÚBLICA ESTADUAL 

Comprovante que possui personalidade jurfdica própria através de cópia 
autenticada do Certidão de Registro de Pessoa Jurfdica, fornecida pelo 
Cartório que averbou o Registro. 

Atestado que comprove o efetivo funcionamento, no mínimo, pek) período de 
um ano antes da data do pedido do Título de UP e que tem obedecido os 
Estatutos durante o período. 

Documento fornecido peto F.C.O.S.C (Fichário Central de Obras Sociais do 
Ceará ou F.A S. (Fundação Ação Social) ou Promotor de Justiça, Delegado de 
Polícia, Juiz de Direito ou Pároco da cidade atestando o tempo de 
funcionamento da Instituição requerente, (no mínimo de um ano antes da data 
do pedido). (Documento Original) 

Xerox (autenticada) do Estatuto que: 

a) comprovem que os cargos de diretoria e conselho fiscal não são 
remunerados. 

b) comprove que a Entidade não distribui lucros, bonificação ou vantagens a 
dirigentes, mantedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

c) comprovem que, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao 
de uma outra Entidade congénere ou irá para o Poder Público. 

Apresentar relatórios* circunstanciados (detalhados) dos serviços que 
houverem prestado à coletividade (relatórios anuais ou mensais) durante um 
ano antes da data do pedido do Tftulo de UP. 

'Anexar atestado do Conselho Fiscal ou Curador dando conta da notificação 
aos membros ou afixação dos seus relatórios e demonstrativo de receita e da 
despesa Modeio em Anexo 

Apresentar demonstrativo de receita e da despesa realizadas no período de um 
ano anterior à data do pedido do Titulo de UP. 
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Caso já tenha srdo subvencionada (tenha recebido subvenções sociais) 
apresentar prestaçáo de contas das subvenções e auxílios do Poder Público 
recebidos. 

Apresentar atestado de idoneidade moral e de ilibada conduta de seus 
dirigentes e conselho fiscal; atestado este fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública, Juiz de Direito, Promotor de Justiça ou por um Pároco. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, 
que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2000 da 

, fbram afixados no Quadro Geral da 
a fim de que todos possam ter ciência dos 

trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme 
preceitua o § 2° do artigo 2° da Lei Estadua) N* 12.554, de 27 de dezembro de 
1995 e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, de de 

De Acordo: 

A Comissão de Finanças 

LEI N0 12.554, DE 27.12.95 (DO 06.02.96) 

Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de 
Natureza Privada e revoga as Leis N*s 10.044/76 e 10.616/81. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÂ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I o - A concessão de reconhecimento de Utilidade Públtca às sociedades 
dvis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações constituídas 
no Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo 
as normas estabelecidas nesta Lei. 

Instituto de Apoto aos Padentes de Câncer • IAPC 
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Art. 2 o - A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, 
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 
proposição legislativa, fazer prova de que: 

a) Possui personalidade jurfdica própria, comprovada pela Certidão de Registro 
de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 

b) Permaneceu em efetivo e continuo funcionamento, durante um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo 
atestado deverá ser fornecido peto Fichário Central de Obras Sodais do Ceará 
- F.C.O.S.C, da Fundação Ação Sodal - FAS., ou autoridade competente, 
quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polida, Prefeito, Juiz de Direito 
e Pároco da Cidade, que espedficará o tempo em que a entidade está em 
plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por 
qualquer fonna, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distnbui lucros, 
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou assodados, sob 
nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio será 
incorporado ao de outra entidade congénere ou ao Poder Público; 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade púbhca, ficam 
obrigadas a tomarem público os relatórios dncunstandados dos servtços que 
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, 
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no 
período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, 
apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público 
recebidos no período; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidade moral comprovadas. 

§ 1° - O Atestado de Fundonamènto, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado 
em original. 

§ 2 o - A publicação de que trata a Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fádl acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 

§ 3° - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de 
Justiça, ou por um pároco. 
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§ 4° - Na fafta de quaisquer dos documentos enumerados neste Artigo, será 
concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias para que a entidade os 
apresente na sua totalidade, contados a partir de notificação dada pelo 
Departamento Legislativo. Findo tal prazo, em caso de não apresentação dos 
documentos enumerados neste Artigo, o processo será arquivado. 

Art. 3° - Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos 02 
(dois) anos, a contar da data da publicação do despacho denegatório. 

Parágrafo Único - Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública 
caberá reconsideração, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da publicação. 

Art. 4 o - As sociedades, associações ou fundações declaradas de utilidade 
pública farão registro, em livro espedal, de acesso público, da Secretaria do 
Trabalho e Ação Sodal do Estado do Ceará, que se destinará, também, à 
averbação das remessas de relatórios, a que se refere o Artigo 5°. 

Art. 5° - As entidades declaradas de utilidade pública salvo motivo de força 
maior, devidamente, comprovado, a critério da autoridade competente, ficam 
obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abril de cada ano, à Secretaria do 
Trabalho e Ação Sodal, relatório drcunstandado dos serviços que houverem 
prestado â coletividade no ano anterior, devidamente comprovado no 
demonstrativo das receitas e das despesas realizadas no período, ainda que 
tenham sido subvendonadas pelo Poder Público. 

Art. 6° - As entidades já detentoras de tftulo de utilidade pública deverão, no 
prazo de 90 (noventa) dias, da publicação desta Lei, fazer sua inscrição na 
Secretaria do Trabalho e Ação Sodal, a fim de habilita rem-se aos posteriores 
auxílios e subvenções concedidos pelo Poder Público. 

Art. 7° - Será cassada a dedaração de utilidade pública, da entidade que: 

a) Deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, relatório a que se 
refere o Artigo 5o; 

b) Negar-se a prestar serviço compreendido em fins estatutários; 

c) Retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoria e conselho fiscal, 
ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
assodados, sob qualquer fornia ou pretexto; 

d) Deixar de fazer a inscrição na Secretaria do Trabalho e Ação Social, na 

Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC 
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forma estabelecida no Artigo 6°. 

Art. 8° - A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado "ex 
officio", pela Secretaria do Trabalho e Ação Social, ou mediante representação 
documentada. 

Parágrafo Único - O Pedido de reconsideração do decreto que cassar a 
declaração de utilidade pública não terá efeito suspensivo. 

Art. 9o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÂ, em Fortaleza, aos 27 de 
dezembro de 1995. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
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INSTTTUTO DE APOfO E AUTO ÂJUDA PARA PACIENTES DE CÂNCER 

-IAPC-
ESTATUTO 

Adaptado às U i a 10406/2002 e 11.127/2005 

Capitulo I 

Da Denominação, Fins, Sede e Foro. 

Artigo I o - O Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer, neste estatuto 

designado peia sigla - IAPC - Pessoa Jurídica de direito privado, fundado 

em 16 de novembro de 2009, com sede à Rua Oriano Mendes, 362-A -

CEP 62.010-370 e foro no munidpio de Sobral, Estado Ceará, é uma 

Associação dvil constituída por tempo indeterminado, sem fins económicos, 

de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, beneficente, destinada 

a promover a educação para a saúde, o diagnóstico precoce e a melhoria 

da qualidade de vida do paciente oom câncer, sem cunho politico ou 

partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem,, 

independente de dasse sodal, nadonalidade, sexp, raça, cor ou crença 

religiosa. 

Artigo 2° - No desenvolvimento de suas atividades, o IAPC observará os 

prindpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publiddade, 

economicidade e da efidêncta, com as seguintes prerrogativas: 

I - Reafizar atividades visando à prevenção do câncer; 

bstttoto de Apoio MaPactai «r-IAPC 
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II - Promover a melhoria das condições de assistência de saúde aos 

portadores do câncer; 

III - Propordonar melhor qualidade devida às pessoas em tratamento e 

pós-tratamento do câncer no âmbito da comunidade e em familia; 

IV - Orientar as pessoas em tratamento e pós-tratamento sobre os direitos 

e procedimentos cabíveis; 

V - Apoio às pessoas em tratamento e pós-tratamento com orientações de 

Psicólogos, Assistente Sodal Fisioterapeuta, Nutricionista, Enfermeiro e 

Módico bem como visita domiciliares e nos hospitais; 

VI - Reunir os portadores de câncer, para promover e estimular a auto 

estima; 

VII - Promover e manter intercâmbio entre entidades congéneres ou afins, 

privadas ou públicas. 

§ 1° - O IAPC promoverá a educação para a saúde e o diagnóstico precoce 

por meb de palestras, entrevistas, distrfcuição de informativos e 

campanhas de prevenção. 

§ 2? - O IAPC prestará apo» às pessoas portadoras de câncer, onentando-

as no que diz respeito aos seus problemas médicos, psicológicos, morais, 

sociais, materiais e jurídicos, relacionados com a neoplasia maligna, 

atendendo desinteressadamente a coletividade, sem distinção de qualquer 

natureza. 
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§ 3° - O IAPC, em colaboração com a Prefeitura Munidpal de Sobral e com 

as Prefeituras da Zona Noroeste do Ceará, construirá e manterá em Sobral 

o LAR MARIA MARYLANDE VASCONCELOS GUIMARÃES - (LAR 

MARY) - para hospedar padentes portadores de câncer, provenientes de 

munidpios da Zona Noroeste do Ceará e que se encontrem em tratamento 

em Sobral. 

§ 4 o - Mediante proposta apresentada pela Diretona e aprovada pela 

Assembleia Geral poderão ser criados departamentos e unidades diversas 

dotados de regimento próprio, para atender às peculiaridades das tarefes 

que lhes forem conferidas, essendais ao cumprimento das finalidades 

sodais da entidade. 

Artigo 3° - Para a obtenção de recursos necessários ao fundonamènto, á 

instalação, organização, manutenção, melhoria e ampliação dos seus 

serviços, o IAPC contará com a contrfeutção de seus assodados e de 

terceiros, e promoverá campanhas púbBcas para angariar donativos e 

contribuições, podendo, ainda, celebrar convénios, ajustes, contratos e 

outros instrumentos legais com pessoas fisicas e jurídicas de direito público 

ou privado, nadonais e intemadonais, objetivando a obtenção de auxílios e 

subvenções permanentes ou extraordinárias. 

Parágrafo Único - O IAPC poderá se organizar em tantas unidades 

quantas se fizerem necessárias, em todo o temtório nacional, as quais 

funcionarão mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas 

hiiflluto iti Apdo BOT ftw hmtej eto CBiMíBf -IAPC 
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disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento próprio 

aprovado pela Assembléta Geral. 

Capitulo II 

Dos Associados: Categorias, Deveres e Direitos. 

Artigo 4 o - O IAPC é constituído por número ilimitado de associados 

integrantes das seguintes categorias: 

I. Fundadores: os que assinarem a ate de instalação do IAPC e aqueles 

que venham a ser admitidos para este categoria; 

II Contribuintes: aqueles que, após proposta regular, contribuam 

mensabnente com valores por eles mesmos estipulados e aprovados pela 

Diretoria, sem direito de votar e ser votado para ocupar cargos no IAPC; 

lll. Beneméritos: pessoas que tenham prestedo relevantes serviços à 

Instituição, conferido o titulo a estes últimos por aprovação da Diretoria, 

sem direito de votar e ser votado para ocupar cargos no IAPC. 

Parágrafo único. A qualificação dõs associados constará de Dvro especial 

para este fim destinado, emitindo-se aos mesmos documentos de 

identificação. 

Artigo 4° - São deveres dos associados: 

I. Respeitar o presente Estatuto e as deliberações dos óigãos do IAPC; 

II. Divulgar e promover o trabalho do IAPC, suas finalidades e realizações, 

preservando o bom nome da Entidade; 
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III. Desempenhar incumbência ou cargo para o qual tor eleito; 

IV. Contribuir regularmente com as quantias a que se tiverem proposto; 

V. Comparecer às Assembleias Gerais; 

VI. Zelar pelo patrimônio do IAPC. indenizando os prejuízos a que der 

causa. 

Artigo 5 o - São direitos dos assodados quites com o IAPC: 

I. Partidpar e delberar nas Assembleias Gerais; 

lk Votar e ser votado para os cargos de administração, sendo observadas 

às disposições estatutárias constantes dos indsos II e lll, do Art 4»; 

III. Propor sugestões de interesse geral; 

IV. Solidtar esdaredmentos aos dirigentes sobre seus atos e resoluções e 

V. Partidpar dos estudose trabalhos realizados pelo IAPC. 

§ 1° Poderâo fifiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou 

maiores de 16 (dezessete) e menores de 18 (dezoito) legalmente 

autorizada, independente de dasse sodal, nadonalidade, sexo, raça, oor 

ou crença religiosa e, paia seu ingresso, o interessado deverá preencher 

ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá á Diretoria 

Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no 

livro de assodados, com indicação de seu número de matricula e categoria 

à qual pertence, devendo o interessado: 

I. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 

autorização dos pais ou de seu responsável legal; 
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II. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos; 

IH. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

IV. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar 

pontualmente com as contribuições associativas. 

§ 2° Perderã a qualidade de associado, todo aquele que desrespeitar o 

presente Estatuto e demais normas expedidas pelo IAPC, ou deixar de 

satisfazer suas contribuições por prazo superior a 06 (ses) meses 

consecutivos, sem justificação aceita pela Diretoria. 

Capítulo lll 

Da Administração 

Artigo 6° - São órgãos administrativos do IAPC: 

I. Assembleia Geral; 

II. Diretoria Executiva: 

III. Conselho Fiscal. 

-,..0 PEDRO MENDÉS 
I a OFlCIO SOBUAL-CE 

Autentico comovordadolraa 
presente fotoc6ple Oou Fô. 

S(W 2 4 

«emunho Em^emtmoJi—= 
fftjJ^O^ f ^ 

Parágrafo único. Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal não são 

remunerados e não haverá distribuição, sob nenhuma forma ou pretexto, 

direta ou indiretamente, de lucros, dividendos, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores, assodados ou equivalentes. 
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Seção I 

Da Assembleia Geral 

Artigo 7° - A Assembleia Geral, órgão soberano do IAPC, serã constituída 

pelos associados quites que a ela comparecerem. 

Parágrafo único. Para votarem nas Assembleia s Gerais, os associados 

deverão ter sido admitidos há mais de 03 (trôs) meses, e para serem 

votados, deverão ter sido admitidos há mais de 01 (um) ano. 

Artigo 8° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordfaariamente, ató o dia 30 de 

abril de cada ano, e, extraordinariamente, mediante convocação da 

Diretoria Executiva. 

Artigo 9° - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Geral da 

Diretoria Executiva, que designará, dentre os sócios presentes, um 

Secretário. 

Artigo 10-CompeteprivativamenteàAssembleia Geral: 

I. Aprovar as contas da Diretoria Executiva, apreciadas peto Conselho 

Fiscal, e o plano anual de suas atividades, examinando a situação 

financeira e patrimonial da Entidade em cada exercido, assim como o 

relatório de suas atividades; 

II. Eleger os membros da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, assim 

como destitui-los, na forma dos indsos II e lll do Ari 4°; 
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III. Eleger Presidente Honorano pessoa que o IAPC queira distinguir por 

relevantes atos prestados à Instituição; 

IV. Admitir e demitir associados; 

V. Reformar este Estatuto, indusive no tocante à Administração, em 

Assembleia Geral cuja paute seja dara a esse respeito, e por 

deliberação de dois terços de seus membros com direito a votar 

presentes à reunião, entrando o novo estatuto em vigor na date de 

seu registro em cartório; 

VI. Aprovar proposta de cnação de departamentos e unidades diversas, 

e os respectivos regimentos internos, assm como a extinção dos 

mesmos; 

VII. Autorizar a alienação, cessão, substituição ou permuta de bens 

imóveis do IAPC, ou a sua aquisição a título oneroso, preenchidas as 

exigências legats; 

Vlll. Deltoerar sobre recursos, representações e outras matérias 

relevantes submetidas à sua consideração por quaisquer órgãos ou 

associados, na torma deste Estatuto; e 

fOPCO" 
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IX. Aprovar as propostas de fusão, incorporação, desmembramento, 

extinção ou dissolução do IAPC, por dedsâo de dois terços de seus 

assodados, indicando, nas duas últimas hipóteses, instituição ou 

instituições de fins iguais ou semelhantes, sediada em Sobrai-CE. e 

escolhida pelos membros remanescentes de sua Diretoria, Conselho 

Fiscal e Assembleia Geral, registrada no Conselho Nadonal de 

Assistênda Sodal e qualificada nos termos da Lei n0 9.790, de 

23.03.99, à qual será doado o eventual patrimônio social liquido 

remanescente, que, em última instância poderá ser transferido para o 

Poder Público. 

§ 1° Em quaisquer dos casos previstos nos itens IV e Vlll deste artigo, 

deverá ser feita á averbação dos atos respectivos no cartóno onde o IAPC 

estiver registrado. 

§ 2°. - Para as deliberações aquese referem os incisos II e IV é exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente 

convocada para esse fim. não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 

terço nas convocações seguintes. 
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Artigo 11 - A convocação das'Assembleia Geral será feita por qualquer de 

seus órgãos, garantido a um quinto dos associados o direito de promovê-la, 

e será efetivada por meio de edital exposto na sede social e com 

notificação dos associados, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

devendo constar o local, a data, a hora e a pauta da reunião, 

Seção H 

Da Diretoria Executiva 

Artigo 12 - A Diretoria Executiva será constituída de: um DIRETOR 

GERAL, escolhido, dentre os sócios do IAPC em pleno gozo de seus 

direitos sociais e nomeado pela Assembleia Geral por maioria dos sócios, 

para um mandato de 04 (quatro) anos; um DIRETOR ADMINISTRAT1VO-

FINANCEIRO, escolhido, dentre os sócios do IAPC em pleno gozo de seus 

direitos sodais e nomeado pela Assembleia Geral por maioria dos sódos, 

com mandato de 04 (quatro) anos; um SECRETÁRIO, de livre escolha do 

Diretor Geral. 

Artigo 13 - As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por 

maioria de votos, cabendo ao Diretor Geral, além do voto pessoal, o voto 

de qualidade. 

IfwflftrtT ̂ 9 Apnin aos PactontBS dB Cflncw - IAPC 

RmOrtmoMand»,SSfrA-CEP61010370- Sofaral-Ceari 

fapff BftfrffltQtlfl**^^ ̂ Jmi 

£83^* 

Jjfi 

TZ^r 
& 

^ 



m - ^ 

M M 
tnstituto de Apoio aos Adernes de Qnoer 
Artigo 14 - A Diretoria Executiva reunir-se-á por convocação do Diretor 

Qeral ou de seu substituto, com a presença de, no mínimo, 02 (dois) 

membros. 

Artigo 15 - Compete à Diretoria Executiva: 

I. Administrar o IAPC, elaborando metas e diretrizes, promovendo e 

conduzindo a realização dos fins a que se destina esta Entidade; 

II. Elaborar o plano anual de suas atividades, se responsabilizado pela 

sua gerência administrativa e de execução; 

III. Submeter á Assembleia Geral, até o final do primeiro trimestre de cada 

ano, e com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de 

dezembro do ano anterior, a prestação de contas anual representada 

pelo conjunto de documentos e infonnações sobre a entidade, nos 

aspectos: patrimonial, financeiro, operacional, fiscal, juridico, trabalhista 

e previdendário, e aprovada previamente peto Conselho Fiscal; 

? * % 
& 

a) A Prestação de contas da entidade deverá conter, entre outros, 

os seguintes elementos: 

> Relatório circunstanciado de atividades; 

> Balanço Patrimonial; 

> Demonstração do Resultado do Exercido, com as origens e 

aplicações de recursos - parecer do Conselho fiscal sobre 

as contas da entidade. 
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IV. Prover os cargos administrativos e técnicos do IAPC; 

V. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, resolvendo sobre os casos 

omissos, e, da mesma forma procedendo quanto às decisões das 

Assembleias Gerais; 

VI. Submeter à Assembleia Geral proposta de reforma deste Estatuto, 

tomada por maioria qualificada de votos em reunião conjunta com o 

Conselho Fiscal para: a qual todos os seus integrantes tenham sido 

regularmente convocados; 

a) Na atada reunião da Diretona e do Conselho Fiscal de que trata 

este inciso deverá constar a redação aprovada de cada artigo, 

parágrafo ou indso alterado, bem como o quorum das decisões 

se por maioria ou unanimidade; 

VIL Planejar e promover a realização de cursos, conferências, seminários 

e debates que representem contribuição para o cumprimento das 

finalidades do IAPC; 

Vlll. Estudar, sugerir e realizar convénios, ajustes, contratos ou outros 

instrumentos jurídicos com entidades afins, públicas e privadas, 

visando à consecução dos objetivos da Entidade; 
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IX. Reunir-se ordinariamente uma vez por semana, e extraordinariamente 

mediante convocação do Presidente; 

X. Autorizar o Presidente a aceitar doação de bens imóveis; 

XI. Autorizar o Presidente a constituir procuradores e mandatários; 

XII. Autorizar as despesas extraordinárias; 

XIII. Divulgar e promover o trabalho do IAPC, suas finalidades e 

realizações; 

XIV. Aprovar o Regimento do IAPC; 

XV. Submeter à Assembleia Geral proposta fundamentada de extinção ou 

dissolução da entidade, deõberada por maioria absoluta de votos em reunião 

conjunta com os seus membros e os integrantes do Consefro Fiscal, presidida 

pelo Presidente do IAPC, quando já não for possivel o desempenho efetivo de 

suas atividades sodais pela defidénda de recursos humanos ou materiais, ou 

quando ficar sem efetiva administração, por abandono ou omissão de seus 

dirigentes e: 

XVI. Zelar pelo cumprimento das finalidades estatutárias e interesses do 

IAPC. 

•o> 
^ 
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§ 1°. As atas das reuniões da Diretoria Executiva serão lavradas pelo 

Secretário e numeradas por nova ordem cronológica a cada ano; e, 

depois de aprovadas, assinadas pelos membros presentes à 

respectiva reunião. 

§ 2°. As feitas não justificadas a 03 (trés) reuniões ordinárias consecutivas 

por um membro da Diretoria Executiva implicarão na sua substituição. 

Artigo 16 - Compete ao Diretor Geral: 

I - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

II - representar o IAPC judicial e extra-judidalmente; 

III - assegurar a execução das diretrizes da Diretoria Executiva e 

coordenar os planos e programas aprovados; 

IV - responder pela gestão do IAPC, submetendo ao Conselho Diretor 

e à Assembleia Geral, anualmente, a prestação de suas contas do 

exercido sodal e o relatório de suas atividades; 

V - contrair empréstimos, quando autorizados pelo Conselho Diretor; 

VI - diligenciar para o bom conceito do IAPC; 
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VII - propor ao Conselho Diretor medidas capazes de propiciar maior 

eficiência administrativa; 

VIU - admitir, distribuir, licenciar e rescindir contrato de trabalho do 

pessoal auxiliar; 

IX - exercer o poder disciplinar; 

X - presidir qualquer reunião do IAPC; 

XI - assinar convénios, contratos ou acordos de assessoria, 

consultoria e prestação de serviços. 

Artigo 17- Compete ao Diretor Admmistrativo-Financeiro: 

I - substituir o Diretor Geral em seus impedimentos; 

II - cuidar do pessoal, das compras, da sede e da gestão dos 

Convénios com Órgãos Públicos e Privados, bem como das assessorias 

externas. 

fll - Ter sob sua guarda e responsabilidade valores do IAPC nos 

limites fixados pela Diretoria; 

IV - Assinar, juntamente com o Diretor Geral, cheques e outros títulos 

de crédito; 

tnstttuto de Apoto o ú Padentes de Ctacw - IAPC 

RnaOrtanoMnnrti *.$B&A-CEP@L(MM70. Sobra)-Coarú 

(aycjaobralQhuUnadcom 

^ # 

#B@& 
Cfiírt* 



IAPC 
Instituto de Apoto ros Padentes de GTOB 

18 

V - Elaborar e submeter â Diretor Geral, para os devidos fins, o 

orçamento do IAPC; 

VI - Proceder à arrecadação da renda social e depositá-la em banco; 

VII - Supervisionar e manter em dia a contabilidade do IAPC; e: 

VIII - Apresentar ao Diretor Geral o retatório da situação financeira e 

patrimonial da Entidade, para encaminhamento à Assembleia Geral 

Ordinária, e a prestação de contas que deverá ser previamente submetida 

ao Conselho Fiscal. 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 18 -0 Conselho Fiscal composto de 05 (dnco) membros, será eleito 

pela Assembleia Geral Ordinária dentre os assodados em pleno gozo dos 

seus direitos estatutários, e que tentam, preferencialmente, conhecimentos 

econômico-financeiros, contábeis ou do direito para mandatos de 04 (quatro) 

anos, cujo infdo e término serão coincidentes com os da Diretoria Executiva, 

sendo permitida sua recondução no todo ou em parte. 

§ 1°. O quorum minimo para as reuniões do Conselho Fiscal será formado 

por 03 (três) dos seus membros e suas decisões serão tomadas por 

maiona de votos dos seus integrantes. 
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§ 2°. Em caso de vacância dê cargo no Conselho Fiscal proceder-se-á a 

riova eleição para complementação daquele mandato. 

I. 

Artigo 19- Compete ao Conselho Rscal: 

Providenciar para que, mensalmente, seja fechado um balancete e, 

anualmente, um balanço geral do IAPC, exigindo que todas as oontas 

sejam conciliadas; 

II. Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e 

sobre as operações patrimoniais realizadas pelo IAPC, emitindo os 

pareceres a serem apresentados à Assembleia Geral Ordinária; 

III. Fiscalizar a aplicação e a utilização dos bens e recursos financeiros 

do IAPC, acompanhando o funcionamento da entidade e averiguando 

a regularidade patrimonial, financeira, operacional, fiscal, jurídica, 

trabalhista e previdenciária, informando à Assembleia Geral Ordinária 

sobre eventuais irregularidades; 

IV. Emitir parecer prévio e justificado em caso de alienação, oneração ou 

aquisição de bens e direitos pela entidade; 

V. Velar para que sejam mantidas em ordem e arquivadas as escrituras 

de todos os imóveis do IAPC; 
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Reunir-se ordinariamente uma vez por mês para providenciar o 

fechamento do balancete mensal e fiscalizar a aplicação dos recursos 

financeiros do IAPC, e uma vez por ano para emitir pareceres sobre o 

disposto no item II deste artigo, ou, ainda, quando julgar conveniente 

e quando convocado peto Presidência do IAPC, para deliberar sobre 

assuntos econômico-financeiros; e: 

VII. Zelar pelo cumprimento das finalidades estatutánas e interesses do 

IAPC. 

Artigo 20 - Os diretores e conselheiros fiscais estarão efetivamente 

investidos em seus cargos após o registro em cartório da ata que os 

elegeu, continuando os anteriores a exercer suas funções até a legal 

investidura dos eleita investidura dos administradores eleitos. 

Capitulo lll 

Do Patrimônio Social e dos Recursos 
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Artigo 2 1 - 0 patrimônio e a receita do IAPC são constitnldos pelas 

contribuições dos associados ou de terceiros, pelas rendas, donativos, 

legados, dotações, subvenções, doações, ou por qualquer outro auxilio 

recebido de pessoas físicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras, atém dos bens que vier a possuir e que poderão, para a 

consecução das finalidades da entidade, ser alienados, cedidos, 

substituídos ou permutados, na forma deste Estatuto e da legislação 

aplicável a cada caso. 

Artigo 2 2 - 0 patrimônio, as rendas, os recursos e eventuais resultados 

operacionais positivos do IAPC serão aplicados integralmente no Pafs e na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, em 

beneficio da coletividade. 

Capítulo IV 

Das Disposições Gerais 

Artigo 23 - O exercício financeiro do IAPC coincidirá com o ano civil. 

Artigo 24 - Das decisões dos óraãos do IAPC caberá recurso à Assembleia J t J ' „ / i 

a m i 

Artigo 25 - Os dirigentes e os associados não respondem nem mesmo ^ 

subsidiariamente pelas obrigações sodais do IAPC. 
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Artigo 2 6 - 0 IAPC mantçrã escrituração de suas receitas e despesas em 

livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

Artigo 27 - As demonstrações contábeis e financeiras do IAPC deverão 

constar de balanço patrimonial e demonstrações do resultado do exerddo, 

de mutação do patrimônio e das origens e aplicações de recursos, além de 

notas explicativas das demonstrações contábeis, quando necessárias. 

Parágrafo único. Nas notas explicativas deverá estar evidenciado o 

resumo das principais práticas contábeis, e os critérios de apuração do total 

das receitas, das despesas, das gratuidades, das doações, das 

subvenções e das aplicações de recursos, bem como da mensuração dos / ^ S K ' 

gastos e despesas reladonados com a atividade assistencial, e 

demonstradas as contribuições previdenciárias correspondentes. 

Artigo 28 - Para a manutenção e o desenvolvimento de suas atividades 

assistenciais poderá o IAPC celebrar termo de adesão com pessoa fisica 

que se proponha ao serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as 

condições de seu exerddo, tudo na forma da Lei n0 9.608, de 18.02.98. 

Artigo 2 9 - 0 IAPC se obriga a publicar anualmente a demonstração da ^ 

receita e da despesa realizadas no período anterior, quando contemplada ^ 

com subvenção por parte da União neste mesmo período. 
y 
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Artigo 30 - No desenvolvimento de suas finalidades estatutárias o IAPC 

observará ainda o seguinte: 

I. Os princípios da legalidade, impessoalidade, moral idade, 

publicidade, economicidade, e da efidêncta; 

II. A adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e 

sufidentes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da partiapaçâo no 

respectivo processo decisório; 

III. Obtida a qualificação como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, na hipótese de sua perda, o respectivo acervo 

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 

período em que perdurou a qualificação, serã transferido a outra 

pessoa jurídica qualificada nos tennos da Lei n" 9.790, de 23.03.99, 

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social; 

IV. A possibilidade de se instituir remuneração para aqueles que 

prestam serviços específicos à Associação, respeitados os valores 

praticados pelo mercado, na região correspondente à sua área de 

atuação; 

V. As normas de prestação de contas determinarão, no mínimo: 

a) A observânda dos prindpios fundamentais de contabilidade e 

das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

4^ 
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b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encenamento do 

'exercido fiscal, ao reiatório de atividades e das demonstrações 

financeiras da entidade, induindo-se as certidões negativas de 

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 

para exame de qualquer ddadão; 

c) A realização de auditoria, indusive por auditores externos 

independentes, se for o caso, da aplicação dos eventuais 

recursos objeto de tennos de parceria com o Poder Público, 

conforme previsto em regulamentos específicos; e: 

d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 

pública, no caso de ser qualificada como Organização da 

Sodedade Civil de Interesse Público, será feita conforme 

determina o parágrafo único do Artigo 70 da Constituição Federal. 

Artigo 31 - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante 

prévia autorização de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, devendo o valor apurado ser integralmente ^ 

aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do j j ^ 

patrimônio social do IAPC. 

Artigo 3 2 - 0 presente estatuto sodal poderá ser refonnado no tocante à 

administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 

\ 
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Instituto dc Apoio sos Padentes de CântEf 

CJWTÒMTG peoRO MBNÔÍTS 
i'OFlCIO S08RAL.CE 

Autentico como verdadeira a 
presente fotocópia. Dou ró. 

2 4 JANTOU Gwá 
&^!firr,urwJÍ^ijla verdade 
Wau^7j\,lt.:.u 

• Joié Eaiiwi u CiiVtiío . luuj í l " V " " ' - i - « i w o • u lu l t r 

atesar tss 

Fls N0. ^ 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 

oomposta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, 

não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos 

associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com 

qualquer número de assodados. 

Artigo 3 3 - 0 IAPC poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez 

constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, fece à impossibilidade 

da manutenção de seus objetivos sodais, ou desvirtuamento de suas 

finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e 

humanos, mediante deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, ^ - ^ X 

espedalmente convocada para este fim, composta de assodados' j \ r 

contribuintes em dia com suas obrigações sodais, não podendo ela 

deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em 

primeira chamada, com a totalidade dos assodados e em segunda 

chamada, uma hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 

(um terço) dos assodados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução sodal do IAPC, liquidado o 

passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade K J * 

assistênda! congénere, com personalidade jurídica comprovada, sede e 

atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgãos 

públicos competentes. " 
-as 

) 
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tnstituto de Apdo aos Paóents de Qncer 

Artigo 3 4 - 0 IAPC não distribui lucros, bonificações ou vantagens a 

qualquer título, para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma 

forma ou pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas, exclusivamente, no 

território nacional. 

Artigo 35 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela 

Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

Artigo 36 - E vedada à Associação a participação em campanhas de 

interesse politico-partidário ou eleitoral, sob quaisquer meios ou formas. 

Sobral, 16 de novembro de 2009. 

a é t ^ 0 //aste #ééSZj. 
Frandsco Célio Soares de Vasconcelos^gggs^ 

" " ^ j g ^ f ^ J l ^ n r ^ 

Frandsco Hildebrando Linhares Andrade 
• «IO PEDRO MES B 
I Rua DOOÍFWK Olitapio, no 190, Centro 
L g o b r a l / E " Fom/faX 98 3611-4433 

da verdade. 
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IAPC 
Instituto de Apofo aos Padentes de Onor 

^W/^ 
; Frmcapo Syaney Torres 

( AUMÍ/ ^ i k o - Djio^ ÍOiWaio Oaxonaioo 
1 Aury Juia Dias Liberato Vasconcelos K02'«JWfc 

OPEMES » 
arleide Vasconcelos 

-HxdJv ,W i 

1 Rua Doainas Oliupio, no 190, Centro ! 
i Sobral/CE - Fone/faX 88 %1H433 I 
k% neconneco 

asé Edilson Mendes Carneiro 

_ of^awotth « ^ m r w . A 
íde f-HMUSUJ bflfflhf JíMS CARNEIRO» I 
líttRlilDE VASCONCELOS ALVES e AUMI 
IJULIA DIAS LIBERATO VASOMCELOS. Dml 
Ifo. Sobral/CE. 4 de dezonbro da 2009. I 

I Emftegwã^ 4a verdade. I 

l 
^a^lvat ^e lV-i BDIEDní"jrffivrírrétr- Esc Aut. 1 

IVALI0O SOMENTE COM SELO OE AlfTEHTICIDAOEI 

Visto (sem ónus): 

WL» 
Advogáqo Voluntário do IAPC 

Dr. Feo Sydney Toros Camein) 
«̂R-CE 7135 CPF 203261483-Or gir '-rrwii i Cii "-^"^ • .".li Centra I 

i •:. • s^iHSC J 
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CARTÓRIO PH>RO MENDES 
REG. DE TTTS-E DOCS. PESSOA JURÍDICA E 

TABELIONATO 
Certifico que foi registrado hoje no fivro A-

11, destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, 
às fk. n» 12/36. sob n* 973. o Estatuto do INSTITUTO 
DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER - IAPC Em 
lesT frJfe da verdade. Dou fé. Sobral 07 de 
dezembro d A j 0 0 9 ^ _ 

fàmjJã^' 
O ('TobelOaJosóDIUC i Mandei Carneiro - Subrtsj TÂMARA 

Helena Moreira M. Ca «koeBBIHXTA da Slva Correio-
Fone/fax (068) 3611-4433- R. Domingos OGrrplo. 190- Centro 

Sobral/Ce. 

ro - * r - r " -
1 U 0 ^ 

^ F<k 
f^imM 

SELO: AC671324 EmoL R$ 134,79 Fermoju: 
R$8.16 Fdrc R$98.78 
Totat RS 241.72 
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M M 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS SÓC 

FUNDADORES DO INSTTTUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE 

CÂNCER REALIZADA NO DIA 16 (DEZESSÈIS) DO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2009 (DOIS MIL E NOVE) 

.Aos 16 (dezessèis) dias do mês de novembro do ano de 2009 (dois mil e 

nove), às 19 (dezenove) horas, em sua sede, sita à Rua Oriano Mendes, 

362-A , Centro, Sobral - CE, reuniram-se, extraordinariamente, em 

assembléta geral os sócios do Instituto de Apoio aos Pacientes de 

Câncer - IAPC, sob a Presidônda do Senhor Francisco Célio Soares de 

Vasconcelos, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) 

Instalação do IAPC; b) eleição da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal, para o quadriénio 2010/2013 (dois mil e dez barra dois mil e 

treze). Verificado quorum legal, o Senhor Presidente apresentou aos 

seus pares o Estatuto do IAPC elaborado na forma da Lei No 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, que institui o novo Código Civil Brasileiro, Isto 

posto, a peça estatutária foi exaustivamente analisada e discutida entre 

os sócios e, submetida à votação, foi aprovada. Ato contínuo, fòi 

procedida a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal do IAPC 

para o quadriénio 2010/2013 (dois mil e dez barra dois mil e treze), 

ficando assim, respectivamente, constituídos: Diretoria Executiva: Diretor 

Geral - Francisco CóOo Soares de Vasconcelos; Diretor Administrativo-

Financeira - Aury Júlia Dias Liberato Vasconcelos - Conselho Fiscal: 

Maria Eliete Dias Cavalcante; José Edilson Mendes Carneiro, Francisco 

Hildebrando Linhares Andrade, Frandsco Sidney Tones Carneiro; 

Marieide Vasconcelos Alves. Na fornia estatutária, os eleitos, 

InstitutD de Apoio aos Padentes de Câocar - IAPC 
Rm Ortano Rendas, S8*A-CEP «UHMTO- SoM-Ceart 

r^mpfrO 



MP€ 
tnstituto de Apoio aos Paóoites de Câncer imediatamantB, tomaram posse. Em seguida, o Senhor Pi 

falando em nome de seus pares, agradeceu a confiancáf neles 

depositada e prometeu tudo fazer em prol do cumpnmento, com 

proficiência e acerto, dos objetivos do IAPC. Facultada a palavra, e como 

dela ninguém uso fizesse, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos 

pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, depois de lida e achada 

conforme, será assinada por todos os presentes. Eu, Francisco Célio 

Soares de Vasconcelos, Presidente, mandei digitar, datar e assinar. 

Sobral, 16 de novembro de 2009. 

' ' ^ Y ^ ^ d ^ ^ J ^ / ^ ^ L ^ ^ / K ; 
Frandsco Célio Soares de Vasconcelos 

j W ^ ^ u G ^ v ^ ^ 

Visto (semrônus): . 

•Jz/wi (hc—-
.Advçgatft Votfintário do IAPC 

' l ^ n . J L % % 
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CARTÓRIO MBRO MENDES 
REG. DETITS.E DOCS. PBSOA JURÍDICA E 

TABELIONATO 
Certifico que Ioi registrado hoje no Bvro A-

11. destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, 
òs fb. n* 10/11. sob tf 972, a ata de Assembléia 
Geral d* Fundação do INSTITUTO DE APQJOiAOS 
PACIENTES DE CÂNCSl - IAPC Em tesf* do 
verdade. Dou fé. Sobral. 07 de dezembro de 
2009. 

4èm O )• Tàbelflo: José fDOSOM Mer*fa Caneim - Suhitt: UMASA 
Helena Moreiro M. Camdm e ̂ fHUTA do S*vo Correio -

Fooe/Tax (OBS) 3 6 1 1 - « 3 3 - D o r r i n o o s Ofimpía 190-Centro 
Sabrod/Ce. 

SELO: AC671322 EmoL R$56,47 Fermoju: 
R$ 4^2 Fevc:R$Z78 
Totat RS 65^6 

1110 PEi f 
Rua Dominsos 01ia?iO: rto 190, Centro 
Sobral/CE - Fone/faX % 3611-4433 

1 Reconheço ror SEKLHANCA alsífimaís. 
Ide R M DE m t JULIA DIAS LIBERATI 
IVASCONCELOS e rfiMCIaCO CÉLIO SOARES Dl 
IVASCCKKLÍB. Dou fe. Sobral/CE, 7 dl 
Idezembro de 2009. 
I 
I Em testemmhD da verdade. Em teteHjnho 

BENEDITA da Silva Cfrreia - Esc. Aut. 
VALIDO m m . [QM SÍLO DE AlIMnCffiADl 



ATA DE INAUGURAÇÃO 
DO INSTITUTO DIÍ 

APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER 

Às dezenove horas e trinta minutos do dia 28 de janeiro dc dois mil e dez,foi 
inaugurado o escritório do INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE 
CÂNCER (IAPC) ,na presença do prefeito em exercício senhor Hermenegildo 
de Sousa Neto, do presidente do inslitulo Célio Vasconcelos e dos demais 
componentes da instituição ( Aury Júlia, Edilson mendes Carneiro, Sidney 
Carneiro, Hildebrando Linhares, Eliete Dias e Marieide Vasconcelos) do 

. secretário dc esportes e juventude Osmar Vasconcelos, do proprietário do site 
festahits Estevão e demais convidados. 
Inicio-sc a cerimonia com a benção do Frei João Alherto, logo cm seguida o 
cerimonial ista Jardely Oliveira apresentou um video das futuras instalações do 
instituto c falou-nos sobre o ideal, o objetivo da instituição. 
O último discurso da inauguração (bi proferido pelo prefeito cm exercício 
senhor Hermenegildo, que finalizou a cerimónia dc inauguração. 
Nada mais havendo a declarar,cu, Aury Júlia Dias Liberato Vasconcelos lavrei a 
presente Ata que vai por mim assinada c pelos membros do instituto, pelo 
prefeito cm exercício, pelo secretário dc esporte c juventude c pelos demais 
presentes. Em vinte e oito de janeiro de dois mil e dez.(a)Francisco Célio 
soares Vasconcelos e Aury Júlia Dias Liberato Vasconcelos. 

Sobral, 28 dc janeiro dc 2010 

Assinaturas: 
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Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer 

í t 

RELAÇÃO DOS MENBROS DA DIRETORIA 

• PRESIDENTE 

Francisco Célio Soares de Vasconcelos 

OIRETORA FINANCEIRA 

Aury Júlia Dias Liberato Vasconcelos 

• MENBROS DO CONSELHO 

Maria Eliete Dias Cavalcante 

José Edilson Mendes Carneiro 

Francisco Hildebrando Linhares Andrade 

Francisco Sidney Torres Carneiro 

Marieide Vasconcelos Alves 

Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC 
Rua: Oriano Mendes, 362-A - Centro - Sobral - CE 

Fone- fax (88) - 3614-7717 
lapcsobral@hotmail.com 



ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome de FRANCISCO CÉLIO SOARES DE VASCONCELOS 
filho(a) de RI SALVA SOARES DE VASCONCELOS e JOSE OSMAR DE VASCONCELOS, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 às 10:24 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA LINO UMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (tnnta) dias. . 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome de AURY JULIA DIAS LIBERATO VASCONCELOS filho 
(a) de MARIA JULIA DIAS LIBERATO e PUNIO CARNEIRO LIBERATO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MIUTAR 

O refendo é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 às 10:23 

sável 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA UNO LIMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (trinta) dias. 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARIA ELIETE DIAS CAVALCANTE filho(a) de JULIA 
DIAS DA PONTE e FRANCISCO DIAS DA PONTE, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 às 10:25 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA UNO UMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (tnnta) dias. 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome de JOSE EDILSON MENDES CARNEIRO filho(a) de 
MARIA DO SOCORRO MENDES CARNEIRO e ILDEFONSO ÉLCIO MENDES CARNEIRO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 às 10:29 

tósW; sável 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA UNO UMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (trinta) dias. 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARLEIDE VASCONCELOS ALVES filho(a) de 
RISALVA SOARES DE VASCONCELOS e DOSE OSMAR DE VASCONCELOS, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MIUTAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 às 10:22 

sável 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA UNO UMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (trinta) dias. 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome de FRANCISCO SYDNEY TORRES CARNEIRO filho(a) 
de MARIA MAGALHÃES TORRES CARNEIRO e PEDRO ILDEFONSO CARNEIRO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O refendo é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 às 10:26 

ohsável 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA LINO UMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (trinta) dias. 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA 
COMARCA DE SOBRAL ( COMARCA DE SOBRAL ), até a presente data, verifiquei, em nome 
de FRANCISCO HILDEBRANDO LINHARES ANDRADE, filho(a) de FRANCISCO 
VALMIR DE ANDRADE E MARIA DA CONCEIÇÃO LINHARES ANDRADE, o seguinte: 

Feitos em que a parte figura no pólo passivo: 

Número Unico: 3078-08.2004.8.06.0167/0 
Açlo AÇÀO PENAL 
Numero SPROC. 2004000992627/0 
Dita do Protocolo- 18/08/2004 09 06 
Documtnto A l iu l : AÇÀO PENAL 
órg lo Julgador: 2* VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL 
Rdator 2' VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL 
Lorahzaclo 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL Remeua: 26/04/2010 Recebimento 0W) J/2010 
Lorahiaçlo Inierna CLS/P JULGAR 02 29/09/10 

Úllima Movimentado' CONCLUSO AO JUIZ em 27/05/2010 

TIPODECONCLUSÀO JULGAMENTO 

Autor MINISTÉRIO PUBLICO 
Reu GREGORIO FERREIRA DE SAMPAIO 
Reu FRANCISCO HILDEBRANDO LINHARES ANDRADE 

Parte» 

" \ 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 18/03/2011 

\ \ 
SelodeAMiddade 

ml -
Cert idão 

AC2062636 

..'A 

Pesquisa processual efetuada por: ANA LÚCIA LINO LIMA - 701169 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 



Hão vale como / & 
CERTIDÃO V * 1 

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 
Consulta Processual 

Dados Gerais 
Número Unico: 3078-08.2004.8 .06 .0167/0 

Ação. AÇÃO PENAL - Hierarquia \PROCES50 CRIMINAL\Processo Comum\AçSo Penal 
Número SPROC' 2004 .0009 .9262-7 /0 

Competência: VARAS CRIMINAIS - JUÍZO SINGULAR Natureza CRIME 
Classe AÇÕES CRIMINAIS - JUÍZO SINGULAR N° Antigo: 

No de Volumes: 1 Oata do Protocolo: 1 8 / 0 8 / 2 0 0 4 09:06 
No de Anexos: 1 Valor da Causa (R$): .00 
Local de Origem: N 0 Tombo: 
Número de Origem 
Ação de Origem: 
NQ do Processo Relacionado: 
Justiça Gratuita: NÂO 
D*-'mento de Origem: INQUÉRITO 
I lento Atual: AÇÂO PENAL 
Lo^ilzaçâo: 2 a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL Remetido em: 26/04/2010 13:37 e Recebido e m : 06/05/2010 11 45 
Localização Interna: CLS/P JULGAR 02 2 9 / 0 9 / 1 0 
Processos Apensos: 
Processos Conexos 
Observação: 

Assunto(s) 
Crimes contra a Ordem Tributária - Hierarquia: \ DIR EITO PENAL\Crlmes Previstos na Legislação Extravagante\Crímes contra a Ordem 
Tr ibutár ia 

Autor. MINISTÉRIO PUBLICO 
Reu: GREGORIO FERREIRA DE SAMPAIO 
Reu FRANCISCO HILDEBRANDO LINHARES ANDRADE 

Partes 

Distribuições 
Data da redistribuição: 2 6 / 0 4 / 2 0 1 0 

Órgão Julgador: 2 B VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL 
Relator: 2 a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL 

Data da redistribuição: 1 8 / 0 8 / 2 0 0 4 
* -5o Julgador 3 a VARA DA COMARCA DE SOBRAL 

tor: 3 a VARA DA COMARCA DE SOBRAL 

Ações 
Nome 1 Principal 
AÇAO PENAL Sim 
ART. 171 CPB- ESTELIONATO Acessória 

Movimentações 
Data |Fase (Complementos/Observa cão 

27/05/2010 11 31 
26/04/2010 13 37 
23/04/2010 13 38 
12/01/2009 09 40 
12/01/2009 08 35 
30/12/2008 10 34 

22/12/2008 10 49 

26/05/2008 09 36 
06/05/2008 07 44 

28/04/2008 11 22 

18/04/2008 10 41 
14/11/2007 12 08 

CONCLUSO AO JUIZ 

REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO 

PROCESSO APTO A SER REDISTRIBUÍDO 

CONCLUSO AO JUIZ 

JUNTADA DE DOCUMENTO 

JUNTADA DE DOCUMENTO 

AUTOS ENTREGUES COM CARGA/VISTA AO 
DEFENSOR PÚBLICO 

VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO 

CONCLUSO 

CARGA AO ADVOGADO 

AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE A R 

DECORRENDO PRAZO 

REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO Motivo 

RESOLUÇÃO 0 0 7 / 2010 

EQUIDADE -

NOME DO DESTINATÁRIO: DRA GISLENE - FUNCIONÁRIO LEUDO - NO. 
DAS FOLHAS- 735 - DATA INICIAL DO PRAZO. 22/12/2008 - DATA 
FINAL DO PRAZO: 02/01/2009 - VÃO COM CARGA OS 03(TRÊS) 
VOLUMES 

3 VOLUMES 
ADVOGADO(A): Dr. Rómulo Linhares - FUNCIONÁRIO: Kella - NO DAS 
FOLHAS: 381 - DATA INICIAL DO PRAZO: 29/04/2008 - DATA FINAL DO 
PRAZO: 05/05/2008 



17/10/2007 14:32 

10/10/2007 14.11 

1&09/2007 13:03 

11/09/2007 16:38 

24/08/2007 13-34 

10/05/2007 09:26 

10/05/2007 09.15 

27/10/2006 17:24 

25/09/2006 10:51 

25/09/2006 08:00 

22/09/2006 08:20 

20/09/2006 17:53 

15/09/2006 08:00 

14/09/2006 08:01 

11/09/2006 17:08 

06/09/2006 11:21 

15/08/2006 08:37 

04/08/2006 16:49 

21/07/2006 17:16 

21/07/2006 16:00 

21/07/2006 10:00 

17/07/2006 17:21 

11/07/2006 16:01 

AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE A.R. 

CONCLUSO 

DECORRENDO PRAZO 

AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE A.R. 

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

VISTA AO ADVOGADO 

AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO 

VISTA AO ADVOGADO 

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REALIZADA 

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO MARCADA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SUSPENSA 

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE MANDADO 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE MANDADO PELO 
OFICIAL 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO MARCADA 

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

JUNTADA DE EDITAL 

CITAÇÃO POR EDITAL 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

REMESSA 

Carta de Intimações aos Réus 

Carta Intimação p/ adv. Art. 500 

Dr Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho, fins do art /499 

fins do art. 499 ^ 

03/07/2006 14:25 CARGA AO ADVOGADO 

03/07/2006 14:25 CARGA AO ADVOGADO 

03/07/2006 13:00 

29/06/2006 12:50 

28/06/2006 17:42 

26/06/2006 16:27 

22/09/2005 07:35 

19/05/2005 17:42 

19/05/2005 17:39 

02/09/2004 15:43 

31/08/2004 15:31 

31/08/2004 15:30 

18/08/2004 14:45 

18/08/2004 09:06 

18/08/2004 07:44 

18/08/2004 07.44 

AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO REALIZADA 
AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE MANDADO PELO 
OFICIAL 
REMESSA 

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

AGUARDANDO REALIZAÇÃO DE EXPEDIENTE 

AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO MARCADA 

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

CONCLUSO 

AUTUAÇÃO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PROTOCOLADO 

PERMITIR DISTRIBUIÇÃO 

EM CLASSIFICAÇÃO 

encerrada a instrução 

Data e Hora Marcada: 25/09/2006 08:00. 

em face do não cumprimento do mandado de intimação de testemunhas 

15/09/2006 às 08:00 hs 

em 07/06/06 as 13hs 

a estante do Juiz para assinar expediente 

ADVOGADO(A): Dr. Paulo Maria - FUNCIONÁRIO: Renata - NO. DAS 
FOLHAS: 692 - DATA INICIAL DO PRAZO: 03/07/2006 - DATA FINAL DO 
PRAZO: 10/07/2006 - 2 VOLUMES 
ADVOGADO(A): Dr. Paulo Maria - FUNCIONÁRIO: Renata - NO. DAS 
FOLHAS: 692 - DATA INICIAL DO PRAZO 03/07/2006 - DATA FINAL DO 
PRAZO: 10/07/2006 - 2 VOLUMES 

a estante da diretora de secretaria para assinar expediente 

Interrogatório 

audiência em AGOSTO 

em 29/08/05 

Interrogatório 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Motivo : EQUIDADE. 

m 
Localizações 

2" VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL 
Remessa: 26/04/2010 13 37 - Encaminhado Automaticamente Após Distribuição/Redistribuição do Processo para 2= VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE SOBRAL 
Recebimento: 06/05/2010 11:45 

DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
Remessa: 23/04/2010 13:39 
Recebimento: 26/04/2010 12:38 

3 " VARA DA COMARCA DE SOBRAL 
Remessa: 16/08/2004 14:40 - Encaminhado Automaticamente Após Distribuição/Redistribuição do Processo para 3" VARA DA COMARCA 
DE SOBRAL 
Recebimento: 23/06/2004 16:41 

DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE SOBRAL 
Remessa: 18/08/2004 09:06 
Recebimento: 18/08/2004 09:06 

- NÃO VALE COMO CERTIDÃO -

0 Imprimir ( O , V o l t a r 
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PROCESSO JO.OI-5005 
\ 

EXERCÍCIO 20 M NÚMERO 2287 

De acordo com as disposições iegais e regulamentares em vigor, ofa) X.X.X.X.X.X.X.X.X 

\ ( > 
IAPC- Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer. 

^ Denominação doEstabetedmento ' 

Atividade Centro de Apoio aos Pacientes de Câncer -

INSTITUTO DE APOIO AOS PÁCIENTES DE CÂNCER. ' ! 
s 

I Razflo Sodal' 

Ruo Oriari&Mendes. n 0 362 - A- Cenfro - Sobro/ Ceorá r 
Endereço -

n j i w M / m m - m / 

mscnçto no CNPJ 

fem //cença para funcionar sob responsabilidade da (dg) Francisco Céf/o 3. de Vosconcefos 

gpspnn^vP/ logal - CPF. 370.74ÁJH3-00 

Sobral - CE, gflft laneiro de20_U_ 
V 

K M îoô ^ 
CPF.r 

(OBSERVAÇÕES 
1 - Este. documento deve ser afixado em local visível ao público. V 
2-0 Alvará é válido para o ano de sua expedição, podendo, entretanto, em caso 
de1 infração à legislação sanitária vigente ser recolhido pela autoridade sanitária. 
3 -

y 

v 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL 

ttSjSKSSffiT 

ÁLVARA 
23391 

VÁLIDO ATÉ: 
31/12/2011 

RAZÃO SOOAL: INSTITUTO DE APOIO AOS 

NOME DE FANTASIA: I A P C 

C N P J .11-411*423/0001-10 

RUAvQRIANDO MENDES N 0 

O 

8711-6/04 

ANC ER- IAPC 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CÓD. ATIV/DADE: 

ATiyiDAD 

4%u.17,l 

E P R I N C P A f ^ ^ D E A P O , 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N ^ 1 0 8 6 6 

CEP: 
62.010-370 

C7 NCER E COM AIDS 

DATA DE EMISSÃO: 
14/01/2011 



f , o 
3 APC 
Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer 

ATESTADO DE F U N C I O N A M E N T O 

D e c l a r o q u e o I n s t i t u t o de A p o i o a o s P a c i e n t e s d e C â n c e r - I A P C 

e s t á e m p e r m a n e n t e e c o n t í n u o e x e r c í c i o d e s d e 16 d e N o v e m b r o 

de 2 0 0 9 , e f e t u a n d o c o m s e u s p r o p ó s i t o s e s t a t u t á r i o s . 

S o b r a l , 0 3 de m a r ç o de 2 0 1 0 . g ^ g 

l . i ^ 
L l l 0 PEI MES 

, £ . I Rua Ooningos OIÍQPIQ, no 190, Centro 
/ p ^ ^ j g UA^V I Sobrai/K - Fone/faX 88 3611-4433 

P e . ^ b s é E d n ^ s o n E u g ê n i o do N a s c i m e i ^ 9 ú n h e c o ^ SEMELHANÇA a(5)f iWs, 

D i r e t o r d a S a n t a Casa de M i s e r i c ó r d i a d é SoKralONIDAS DE MENEZES CRISTINO, 
IDou fe. Sobral/CE, 18 de aaio de 2010. 

O'.'' 

Dr. J o s é L e ô n i d a s < e M e n 

P r e f e i t o M u n i c i p a l le S o b r a l 

EQ t^eounlrô 

Cfoto 
da verdade. 

iRA Hele 
ÍLIOO SOMENTE 

iro - Sub. 
IUTENTICIDADE 

mm rdW Wâ 
- . ^ 3 Oonunoç 01;:pio, :o 1?0, Centro 

c i p a l d é So^ral^rsl/CE - eone/fgX 98 36114433 

-I "Z^geae, 
02AX6"l9019!g 

Reconheço Por SEMELHANÇA -3(=)firn3(3 
de FAÍSCO HERMENEGÍLDD SOOSA íiEío! 
Oou fe. Sobral/CE, 7 de abril de 2010. 

EM testeounho « verdade. 

Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer-IAPC TÂMARA Helena H íí Caleiro - -^h 
Rua: Oriano Mendes, 362-A - Centro-Sobral J^IOQ SOMENTE COÍí ?EL0 OE W P u È h w 

Fone-fax (88)-3614-7717 l — " ' " 
lapc.sobral@hotmail.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

IAPC 
Instituto do Apolo sos 
Psdentss ds Cflncsr 

V.I 

LEI N 0 1026 DE 30 DE JUNHO DE 2010 

Considera de Utilidade Pública o Instituto 
de Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC, 
na forma que indica e dã outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. I o - Fica considerado de Utilidade Pública o instituto de 
Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC, criado em 16 de novembro de 
2009, e sediado no Município de Sobral, entidade sem fins lucrativos, não 
rendo caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de sexo ou 
raca. Encontra-se inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -
CNPJ sob o n 0 11.411.423/0001-10. 

Art 2 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2010. 

JOSÉ LEÔNIDAS D 
Pref eite 

IAPC _ 
InsHuto de Apob a Pacientes de Cín» 

A 
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_____ , aaw 
HUMCnODESOBI AL Dell Câmara Municipai de Sobrai 

Comissão Permanente de Finanças, Justiça e Redação 
Projeto de Indicação N" 070/10 - Redação Final 

Dispõe sobre a Isenção no pagamento 
IPTU para as pessoas portadoras de 
câncer e outras doenças graves na forma 
que indica. 

instituto de Apoio a Pacientes (te Câncer 
Rua Onano Mendes, 362-A/Sobial-CE 
Tel (CEL)'(88)8835.9559/9921.5990 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e encaminha ao 
Prefeito Municipal o seguinte Projeto de Indicação: 

ArL 1° - Ficam isentos sobre o pagamento de Imposto Predial e 
Temtonal Urbano - IPTU para as pessoas portadoras de câncer e outras doenças 
graves tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental cegueira, 
paralisia irreversível ou incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, AIDS 
e contaminação por radiação. 

ArL 2 o - O disposto no art 1° somente se aplica a partir de 1° de 
janeiro de 2011. 

ArL 3° - A fruição na isenção do imposto de que trata esta Lei, 
depende de atestado médico comprovado de médico do Sistema Único de Saúde -
SUS. 

Ar t 3° - Esta Indicação entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contránó. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 28 de junho de 
2010. 

0 " * ^ ^ t^nmiaefci fcf tg^M, .fcrfçHftBrtaçâo 

Joào Alberto Adeodato Jônbr A 

O^^ÕPSSSmSt&S^r^BBESRWtaflo 
ftBndscoAdaUétíoUjAans 

CocfesftoPeoamttdB 
JoséOsmsUo 

Ucnlxo 

—— - «N.rw> »r-—rtxn - I Í Í Í nnn 
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Público, observadas as demais oormas eplicávds c o deposto no art 
71 da Lei Complementar Fedeial a e 101, de 4 ds mam de 2000. 
Parágrafo Único - Os recmsos necessários ao «'wnii"-*"» do 
diqwsfonocqmtdeslearÊ^czsoasdolaçõesdalaAçamcníána 
scj&n) msuficiezitca, serão obyeto de crédito adiciona] t t a cnado no 
exercfcio de 2011 observado o disposto DO ait 17 da Lei 
Complementar Federal n.* 101, de 4 de maio de 2000. CAPÍTULO 
VIQ DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL Ait 38- As operações de crédito tntanoeexteroo 
reger-se-ão pela'que detenniram a Resohção n." 40, de 20 de 
dezembro de 2001, alterada pela Resolução n.* S? de 3 de abril de 
2002, e a Resolução a*43t de 21 de dezembro de 2001, aftenda pda 
Resolução n. - 3, de 2 de «bril de 2002, todas do Senado Federal, e na 
fonna do Capitulo VI, da Lei Complementar Federal o." I0l(de4de 
maio de 2000. CAPÍTULO DC DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Ai t 
39 - Pan o comprimento das metas fiscais previstas oo Anexo de 
Meias Fiscais referido no Art I I desta Lei, sexi tinutado, de forma 
proporcional ao muiitaiite dos recursos alocados para o atufimeoto 
de outras despesas correntes, investimentos e amortizaçio (fa dívida 
de cada Poderf oempcnhpdedoteçfles ede i t i n' J'm* , i t*Tfrff*"W !rf"< 
para coneção dos desvios e redução dos riscos ftscaõ. § I " - Na 

lótese da ucoiiêucia do divpns^ no caput deste artigo, o Poder 

•HTthin mmimirmA «nPUHfer ' ^gwfr t ivf t n nwfiUntç qiy? rattWT* » 

oda um tomar indisponha] para empenho e movimentação 
financeira. §2*-OChefedecadaPodertcombaseiBeciininicaçSo 
de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os 
montantes que cada órgão do respectivo Poder ta i como Emite de 
movimentação financeira e empenbo. Art 40 - As ffl»"**drs de 
direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
tWo, submeter-se-ão A f j ^ V m ^ n do Poder Concedente com a 
fín&tidade de verificar o onnprimento de metas e objedvos para os 
quais receberam os recorsos. Art 41 - Sào vedados quaisquer 
procedimentos no Ambito dos sistemas de orçamento; programação 
financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas 
setn comprovada a suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. Art 42-O Projeto de Lei Orçamentária de 2011 será 
encaminhado à sanção ati o encerramento da sessão legisbtiva. Art 
43 - Caso o Projeto de Ld Orçamentária de 2011 não sqa 
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2010, a 
programação dde constante poderá ser executada, em cada mfis, até 
o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da 
proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que 
seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária. § 1*-
Considerar-se-á antecipação de crédito á conta da Ld Orçamentária 
"201 lautilhação dos recursos autorizado neste artigo. §2*-Após 
jinulgada a Lei Orçamentária de 2011, serão ajustados os saldos 

negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto 
de Ld Oiçamentária na Camara Municipal, mediante abertura, por 
Decreto do Poder Executivo, de créd ims adicionais suplementares, 
com base cm remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos. § 3* - NSo se incluem no I inti te previsto no caput 
deste artigo as dotações para atendimento de despesas com pessoal e 
encargos sociais, com pagamento da Divida Munidpal e com 
pagamento das despesas correntes relativas à operadonalsação do 
Ststema Único de Saúde SUS. Art. 44 - Até setenta e duas boras 
apús o encaminhamento è sanção pelo Chefe do Poder Execntivo dos 
autógrafos do Projeto de Ld Orçamentária de 2011 e dos projetos de 
Id de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meto 
impresso e ou em mdo magnético de processamento cbuúiiico, os 
dados e mformaçòes relativos aos autógrafos, indicando: cm relação 
a cada categoria de programação.c grupo de despesa dos projetos 
originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, -
realizados pela Câmara Municipal em razão de emendas; as novas 
categorias de programação e, cm relação a estas, os detalhamentos 
fixados no art 7" desta Ld, as fontes e as denominações atribuídas 
em razão de emendas. Art 45-A Ld Orçamentária de 2011 conterá 
reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos 

fAPC! 
Instituto eto Apolo sos 
Pttctentra <to CAncor f 

e mfl?!T h'mf-!MTa'f dc 

do çgçunttntD fiscal, cn muutautc eqnív 
(cmco décimos por cento) da receita con 
Poder Executivo devoA elaborar e pubfia 
publicação da Lo Orçamentária de 20 
desembolso mensal, por Poder c órgão, 
arrecadação, uos termoa do arl &."el3da Lei Complementar Federal 
n." 101, de 4 de maio de 2000, com vistas aocumprimento das metas 
estabefecafas DO anexo de qoe trata o att 11 desta LeL RAÇO 
MUNICIPAL PREFETTO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, cm 30 de junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal. / 

OBS: OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE A 
DISPOSIÇÃO NO QUARTO AND Afi DO PAÇO MUNICIP, 
PREFEnOJOSÉEUCUDES FERREIRA GOMES JÚNI< 

LEI N* 1025 DE 30 DE JUNHO DE 2010-Fka vetado o 
forneriDKBto de fgua aos borirk» detennfatados e dá 
pnnrUfaidas. A CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou eeo 
sandono a seguinte Lei; Art I*-Rca vetado DO Município de Sofanl a 
11 it Wll i^çJft QQ fiyp*w^|fHQ|t^ ^JJ f̂t pOT imil i iwpl^pytfl C4flW\1 Ttí rfflTi 

nos «fias que antecedem a sábados, rtqnvpff* e feriados. Art 2" - A 
empresa itgpocsávd pdo forpedmaito de ágoa, poderá efetuar a 
uilenupçfo nos dias indicados no Art Csnpra, nas seguintes hipóteses:! 
-qmnwlfftffffivrr plantão de atenrfiffl̂ rp îP f̂firfTtitaçÃo de religação ao? 
aábados, domingos e feriados; II - qnando as ligações tivenm sido 
realizadas mediante fraude oo de fivma dandestma; Iff Medtantc 

de determinação judidal, tkvcndo, quando possfvd. 
tientincaros habitantes do uu^vd qoe teráofiwnccimento interrompido; 
IV Por motivo de itcidmte que coloque em risco o património de 
totdn^nsegurança op o bon-cslgdbpccoaie cere VTVOS;V Paraa 
mdbona db atendimento da coletividade, em caráter QUEÍ general, desde 
quea cessação do fornecimento do terviço ido perdure por roais de 06 
(sds) horas, dnrante o próprio dia do desligamento, ressalvadas as 
situações de caso fòrtuTto ou fòrça maka: toágrafo Onioo Na hipótese 
do indso ID, cm caso de usuários ausentes, o fornecimento somente 
poderá SQ1 mtEiiuiiiptdo na piesença de peto meoos duas testemunhas. 
Art 3* - Esta Ld entra em vigor na (hta de aa publicação, revogadas as 
diHMmyflfS cm contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCUDESTERRETRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 20lõ. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZESCRBTINO Pie feito Munidpal 

LEI N 0 1026 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Considera de Uffltdidt 
PóMtca o Instituto de Apoio mos Padentes de Câncer - IAPC, na 
forma qoe Indica edá ootras prartUncfas. A CÃM ARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou c eu sanciono a segnhtte Ld: Art 1" - Ftca 
corwwffclc Utiltd&dc Poblics o fintî i*** dc Apoto 803 Poctcmcs dc 
Câncer - IAPC, criado em 16 de novembro de 2009, e sediado no 
Munidpb dc Sobral, endtbde sem (tns bentivas, nâo tendo caráter 
politico partidário ou religioso, nem discriminação de sexo oa raça. 
FiMWntiA^nwntnnnf»rfagtTf iMa^nnal<lFlV^y>g h í f i H í n t - f M P l m h 

o n" IMI 1.423/0001-10. ArL í - Esta Ld cntnuá em vigor na dtia dc 
sua pnWrração, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 dejunho de 20ia JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito MunictpaL 

LEI N» 1027 DE 30 DE JUNHO DE 2010- Dfspõe sobn a criação do 
ia ? iço de Inspeção e fiseafização dos produtos dc origem ani nul t 
ivjgctsl do mintidpfo de Sobral, c dá outras providftmas, A 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou c cu sandono a segmnte 
Lei: Art i* - Ftca criado o Servtço de Impeçào Munidpa] (SIM) que 
regulamenta a obrigatoriedade da prévia inspeção e fiscalização dos 
podiflosdfcorigananimal c vegetei. Art. T-A Inspeçãoc Fiscalização 
Municipal de qoe trata o presente Lei, será executada peb Secretaria 
Municipal de Agncnhuni e Pecuána oo correspondente em cumpnmento 
ao qne dispõe a Ld Federal rC 7-889, de23/11/89. Art 3* - Fica reservada 
a competênda da União, atravésdo Mmistário da Agricultura e Reforma 
Agrária a Inspeção e Fiscalização dc que traia esta Ld, quando se tratar 



Instituto do Apoto aos 
Padontas do Cftncor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO 
COORDENAÇÃO DE ARRECADAÇÃO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO ECONÓMICO DO MUNICÍPIO 

USO OA REPARTIÇÃO 

Inscrição: 010866 CNPJ / CPF / CEI: 11 411.423/0001-10 

Razão Social: INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER- IAPC 

Nome de Fantasia: IAPC 
/ \ 

Endereço: / RUA ORIANDO MENDES N0 362 - CENTRO 

Atividade Principal: 8711-5/04 CENTROS DE APOIO A PACIENTES COM CÂNCER E COM AIDS 

\ 

Data de Inscriç io: OS/01/2010 12.37 47 

So irai - CE, 7 de Janeiro de 2010 



CPM Sobral Cartório do Primeiro Oficio 
REGISTRO DE IUÔVBS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS: PROTESTOS DE TÍTULOS E 

TABELIONATO DO PRIMEIRO OFtCIO {escrituras, procurações, tnslamantos. reconhecimentos db 
firmastautanticações) 

CARTÓRIO PEDRO CNPJ/MF: 0&601.827/0001-37 
MENDES Titular José Edilson Mendes Carneiro 

c*nonoocdmmcmdes@botmaiLcom Ru» Domingos Olímpio, n* 190 - Sobral/Ce 
CEP 62011-140. 

C E R T I D Ã O N* 621/09 

fAPC 
tnstituto ds Apofo aos 
Padantes da Cáncar 

Certifico, para os devidos fins e a requerimento verbal da parte 
interessada, que compulsando os arquivos deste RGI 1° Offdo. verifiquei que consta 
registrado no Bvro A-11, destinado ao REGISTRO DAS PBSOAS JURÍDICAS, fls. 12/36. 
soD de ordem 973. em data de 07 de dezembro de 2009, o estatuto do INSTITUTO DE 
APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCSt - IAPC. 

Dou fé. Dada/passado nesfa cidade de Sobral 
Ceará, no Cartório do 1° Oficio, em vinte e três (23) de dezembro de 
Tâmara Helena M.M. Carneiro. Tabefiõ Substituta, subscrevo e dou fé. 

túCkixMXf^ íjbuu 
Tâmara Hetena mM. Cm Canteiro 

Of. do ROI Subafflula 

VAUOO SOMBdE COM AAPOSÇÃO 
DOSaODEAUIBfTICIDADE. 

Cód.n*0DSO11 Emofumenloc f t$\0M 
Fermoju : B$ 2J0O FERO •*$ X U 
TOTAI - BS 1S-M 

Rua Domingos Ofimplo, 190 - Centro - Cff J 62011 -140 - Sobral-CE 
FonefFmc (88) 3611̂ 4433 



Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins que, o 

INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER - CNPJ 

11.411.423/0001-10, situada a Rua Oriano Mendes, 352 - Centro 

- Sobral - CE. Não apresenta relatórios circunstanciados 

(detalhados) dos serviços realizados, por motivos que até o 

presente momento só existe instalado o escritório da casa de 

apoio. 

Pelo que em nome da verdade firmo a 

presente declaração. 

Sobral, 14 de março de 2011. 

finntirtn fí/th Ç J f . l l w a v J â l 
CÉLIO VASCONCELOS 

PRESIDENTE 

Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC 
Rua' Oriano Mendes, 362-A - Centro - Sobral - CE 

Fone- fax (88) - 3614-7717 
lapc sobral@hotmail.com 
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tnstituto do Apoto ̂  
Padontos do Cfincor 

Receita Federal 

& 
CERTIDÃO CONJUNTA 

OBMSnâttO DA FAZENSÍA 
PncBtBStortfrQeffii cb Fosenda Nadonal 
DociBlaita dã RocoBã Focterol dp Bresfl 

CBmDAO CONAWrA NBQAIWA 
DE DêBTTOS RBATIVOS AOS TTOBUTOS FHIB^AIS E À tíVIDA ATTVA DA UNIÀO 

Nome: DOffllUTO DE A M » ADS PACIBfTGS OE C A M » - IAPC 
CNPJ: 11y411^ZU0001-10 

Rautahadu o (firefio de a Fazenda Nacional cobrar e hiaaowi quabquer cDvktas de 
iHsiwHmfltrindade dp ajeto passNo adma fcfentrftaito que criaram a ser apuradas, 6 ggtfflcado que 
nflooonslawpgMttiictoscmceonai^ wfafiroaattftMte 
Federal do Bresa (RFB) e a EnscriçOes em DMda Aflva da ( M o Junto A AocumdwWaml da 
Fazenda Nacfarml (P(^N). 

certidão, emfiSda em nome da mgttr e váfida pan todas es suas @ab. re&BMe 
ocobshamantD â s&uaçâo do stfcSto passMi no ambito da RFB eda PGFN. nte abrangendo as 
ount/ftiuiQOes prevMenciártaa e as ountiBMilçBes davfctas, por bl, a tBfoefroa, (nduslvo as b&oUan em 
DMda Aflva do tnsffluto Naofanal do Soguro Socferi (INS3X objato de osifldfloespocfltea 

A aoeflaQfio deate ceffld&o estt condctonada A vwfflcaçfio de sua autenfidUade oa bfemet, nos 
endereços ̂ iBp Jhm*, iBnefta.hBBndttffi¥J>> ou 4d%KAMO*fgALhzenda^ovjM>. 

Ceffktto emfflda oom base oa Patada Confurta POTWOTn93,de02fl»20O7. 
Emfflda ãs 1457» do «Sa 1 an i J2D10 < m e data de Brasfflao. 
Vtfkte att 17/050011. 

Código da oontroto da oeifttto: TOMMOUAmASAO 

CeffldSo omflldB Qndutamanlu. 

Atençftoc qualquer rasura ou emenda tnreSdarâ este doounento. 
Nova Consulta 

Ata*»B0»p*tfe» peBhadBPilMddMksUBi MgtaUcW T r r m i H i ni niiinm n u r mi 
• w 



Certidão Negativa de Debito Page 1 of 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 079842010-05022090 
Nome: INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER - IAPC 
CNPJ: 11.411.423/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contnbuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei n* 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sodedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n 0 10 406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresána ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www receita fazenda gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 0 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 14/12/2010. 
Válida até 12/06/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http.//www010 dataprev.gov br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto 18/01/2011 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Page 1 of1 

MUNICÍPIO DE SOBRAL 
SECRETARIA DA GESTÃO 

N" CERTIDÃO N* PROTOCOLO 

/ 0649/2011 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

NOME COMPLETO / RAZÀO SOCIAL 

INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE CANCER-
IAPC 

INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF 

11.411.423/0001-10 

PRINCIPAL SÓCIO OU DIRIGENTE 

FRANCISCO CÉLIO SOARES DE VASCONCELOS 
CPF 

370.746.953-00 

INCR1ÇÀO MUNICIPAL 

10866 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO SOB O 
NÚMERO ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 
INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE 
DIREITO, QUE, REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DE INADIMPLENTES DA FAZENDA 
PÚBUCA MUNICIPAL, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO REQUERENTE ACIMA 
[IDENTIFICADO ATÉ A PRESENTE DATA. 

No site http://sistemas.sobral.ce.gov.br/cnd, utilize o código de validação abaixo, para verificar 
a autenticidade deste documento: 

20110649 

OBS. 
VÁLIDO ATÉ / / 
QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

LOCAL E DATA 
Sobral - (CE), de de 

http://sistemas.sobral.ce.gov.br/cnd/pnnt_certidao.php?prt_num=20110649&cpf_cnpj_txt... 11/3/20 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of1 

f Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral 

& 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE MSCRIÇAO 
11.411.423/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA DE ABERTURA 
07/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER - IAPC 

TTTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IAPC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
87.11-5-04 - Centros de apoto a pacientes com câncer e com AIDS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ORIANO MENDES 

NUMERO 
362 

COMPLEMENTO 
A 

CEP 
62.010-370 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SOBRAL 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 11/3/2011 às 16:04:10 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

© Copynght Receita Federal do Brasil -11/03/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaoAmprimePagina.asp 11/3/2011 
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CAIXA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11411423/0001-10 
Razão Social: INST DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER 
Endereço: RUA ORIANO MENDES 362 / CENTRO / SOBRAL / CE / 62010-370 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/03/2011 a 09/04/2011 

Certificação Número: 2011031116133089703558 

Informação obtida em 11/03/2011, às 16:13:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https./Avebp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatnz... 11/3/201 



Balancete Contábil 
Empresa INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE CÂNCER -11 411 423/0001-10 
Penoao 0'/<>1/2010 a 31/12/2010, Estabeleamento(s) Todos, Centro(s) de Resuftados Todos 

Folha 1 

Fortes AC Contábil 

Conzz Descrição Saldo Antenor Débitos Crádttos Saldo Atual 

1 Attvo ' 150,00 D 200,00 350.00 0.00 

11 Auvo Circulante 150.00 D 200.00 350.00 0,00 

111 Disponível 150.00 D 200,00 350.00 0,00 

11101 Caixa Geral 150,00 D 200,00 350,00 0.00 

moi : w Caixa 150,00 D 200.00 350.00 0,00 

3 *" Despesas e Custos m 200.00 D 350.00 0.00 550.00 D 

34 Despesas Operacionais 200,00 D 350,00 0,00 550,00 D 

3^1 Abltcação dos Recursos 200,00 D 350,00 0.00 550.00 D 

31101 Aplicação dos Recursos 200 00 D 350 00 0.00 550.00 D 

. " j i 000?, Publicidades e Propagandas 200,00 D 350.00 0,00 550,00 D 

~ " Receitas * " 350.00 C 0.00 200,00 550,00 C 

' * Receita Br ula Operacional 350,00 C •1,00 200.C0 550.00 C 

411 Receita Bnits das Vendas e Serviços 350,00 C 0.00 200.00 550,00 C 

41103 Doações 350.00 C 000 200,00 550.00 C 

41103 0001 Doaçõé'; 350,00 C 0,00 200.00 550,00 C 

0,00 550.00 550.00 0.00 

^ S a ^ f ^ ^ 

.€ 
(QMMnmtoU 

CONTADOR 
CRC-CE 01*88*4 
CPf 160.4M.M3-* 

Fnl) 



^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

-

ED. MARIA MARYLANDE VASCONCELOS GUIMARÃES 
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Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer 

O município de Sobral foi escolhido para receber o Instituto de Apoio aos Pacientes de 
Câncer - IAPC Uma instituição de referência que contará com uma equipe multidiscipli
nar integrada e protocolos quimioterápicos avançados. 0 Núcleo Oncológico trará ao 
paciente os mais modernos tratamentos de câncer. 

Estruturada para oferecer mais conforto e comodidade ao paciente oncológico da 
região que não mais precisará se deslocar até outros centros para realizar o seu trata-
mento de quimioterapia. A unidade contará com uma equipe de profissionais composta 
por oncologistas, farmacêuticos, enfermeiros e pessoal de apoio de excelência. 

Francisco Célio Soares de Vasconceios 
Dirtíor-praidente do IAK 
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Você pode fazer a sua doação através da 
conta corrente 7.000-6, agência 4272-2, 
do Banco do Brasil ou, pessoalmente, na sede do 
escritório. 

IAPC 
Instituto de Apoio aos Pacientes de Qncer 
Maria Maryiande Vasancelos Guimarães 

R. Oriano Mendes, 362 A - Centro - Sobral - CE Tel.: (88) 3614.7717 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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Instituto de Apob MS Padentti de Cl ncer 

Inauguração do escritório do IAPC 

Pároco da cidade. Presidente da Instituição e Prefeito em exercício. 

Membros da Instituição e Prefeito em exercício. 



e> 
btittatodr Apob ma Paúcato4t UMB 

BANCO DO BRASIL 

Você pode fazer a sua doação através da conta 
corrente 1.000-6, agência 4272-2, cfo Banco do 
Brasil ou, pessoalmente, na sede do escritório. 





ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
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y 

MATERIA de IM N0. 4 6 /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em £ 4 I Oà /2011 

DEPUTADO/SgRGK) A GUIAR 
Presidente da CCJR 



JÊ^k 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N 0. 46/2011 
DEPUTADO (A) PROFESSOR TEODORO 
EIVIENTA: Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Apoio e 

Auto Ajuda para Pacientes de Câncer - IAPC. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador 

Fortaleza, 25'de março de 2011. 

RENO XIMENES PONTE 
PROCURADOR 

Assembleia Leglsfativaudo Estado do Ceará 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 46/2011 
Autoria: DEPUTADO (A) PROFESSOR TEODORO 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídicaj* 
lo 

Fortaleza, 2fftíeníàfop de 2011 

mmmmmmmmmmmnmmmmmmmmmmmmmmm^nmnmmmmm. 

AOfÀ) DrfA) FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE, para, 
com assessona de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análi
se e emitir parecer. 

Fortalezay 28 de março de 2011. 

* 

FRANCISCO JOSÉ MÈffDESfcA VAtCANTE FILHO 
Diretor da Consultorib Técnico l Jurídica 



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCESS 
DE TÍTULO DE UTILIDDE PÚBLICA ESTADUAL 

> 
Comprovante que possui personalidade jurídica própria 
através de cópia autenticada do Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica, fornecida pelo Cartório que averbou o Registro.» 

Atestado que comprove o efetivo funcionamento, no mínimo, 
pelo período de um ano antes da data do pedido do Título de 
UP e que tem obedecido os Estatutos durante o período. 

^ 1 Documento fornecido pelo F.C.O.S.C (Fichário Central de Obras 
Sociais do Ceará ou F.A S. (Fundação "Ação Social) ou Bromotor 
de Justiça, Delegado de Polícia, Juiz de Direito ou Pároco da 

' cidade atestando o tempo de funcionamento da Instituição 
requerente, (no mínimo de um ano antes da data do pedido). 
(Documento Original) 

-u Xerox (autenticada) do Estatuto que: 

a) comprovem que os cargos de diretoria e conselho fiscal 
não são remunerados. 

b) comprove que a Entidade não distribui lucros, 
bonificação ou vantagens a dirigentes, mahtedores ou 
associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

Tt c) comprovem que, em caso de dissolução, seu 
patrimônio será incorporado ao de uma outra Entidade 
congénere ou irá para o Poder Público. 



(fT Apresentar relatórios*. circunstanciados (detalhados) dos 
serviços que houverem prestado à coletividade (relatórios 
anuais ou mensais) durante um ano antes da data do pedido do 
Título de UP. . 

* Anexar afestado do Conselho Fiscal ou Curadôr dando 
conta da notificação aos membros ou afixação dos seus 
relatórios e demonstrativo de receita e da despesa' -
Modelo em Anexo 

Apresentar demonstrativo de receita e da despesa realizadas 
no período de um ano anterior à data do pedido do Título de 
UP. 

Caso já tenha sido subvencionada (tenha recebido subvenções 
sociais ) apresentar prestação de contas das subvenções e 
auxílios do Poder Público recebidos. 

X 1 Apresentar atestado de idoneidade moral e de ilibada conduta 
de seus dirigentes e conselho fiscal; atestado este fornecido pela 
Secretaria de Segurança Pública, Juiz de Direito, Promotor de 
Justiça ou por um Pároco. 

a 



LEI N 0 12.554, DE 27.12.95 (DO 06.02.96) 

Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade 
Pública à Instituição de Natureza Privada e revoga as 
LeisN0s 10.044/76 e 10.616/81 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. Io - A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 
civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações constituídas no 
Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as normas 
.estabelecidas nesta Lei. , 

Art. 2o - A concessão de*utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, 
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição 
legislativa, fazer prova de que: 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro 
de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento,' durante um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá 
ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, da 
Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de 
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer 
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 
e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra entidade 
congénere ou ao Poder Público; 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam 
obrigadas a tomarem público os relatórios cincunstanciados dos serviços que houverem 
prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, acompanhados do 
demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido 
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das 
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidade moral comprovadas. 

§ I o - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado 
em original. 

§ 2o - A publicação de que trata á Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 



. ^ 

^ 
^ ^ - O ateado de idoneidade deverá ser fomeeido pela Seeretari 

Segurança Públiea-SSP,ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Just^ 
porumpároeo. 

^^ -Nafa l t a de quaisquer dos documentos enumerados neste Artigo,será 
concedido um prazo máximo de^(trinta)dias para queaentidade os apresente na sua 
totalidade,contadosapartirdenotificaçàodadapelo Departamento Legislativo.Findo 
tal prazo, em caso de não apresentaçàodos documentos enumerados neste Artigo,o 
processo será arquivado. 

Art.^-Denegadoopedido, não poderá ser renovado antes de decorridos 02 
(dois)anos,acontar da data da publicação do despacho denegatório. 

Parágrafo Único-Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública 
caberá reconsideração, dentro do prazode 120 (cento e vinte) dias, contados da 
publicação. 

Art. 4̂  - As sociedades, associações ou fundações declaradas de utilidade 
pública farão registro, em livro especial,de acesso públicos da Secretaria do Trabalboe 
Ação Social do Estado do Cearás que se destinará, também,àaverbação das remessas 
derelatórios,aqueserefereoArtigo^. 

À r t . ^ - A s entidades declaradas de utilidade pública salvo motivo de força 
maior,devidamente,comprovado,acritério da autoridade competente, ficam obrigadas 
aapresentar, atéodia 0̂ de abril de cada ano,àSecretariadoTrabalboeAçào Social, 
relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestadoàcoletividade no ano 
anterior, devidamente comprovado no demonstrativo das receitas e das despesas 
realizadas no período, ainda que tenham sido subvencionadas pelo Poder Público. 

Art.ó^-Asentidadesjádetentorasdetítulode utilidade pública deverão, no 
prazode 90 (noventa) dias, da publicação desta Lei, fazer sua inscrição na Secretaria 
do Trabalho e Ação Social, a fim de habifitaremDse aos posteriores auxílios e 
subvenções concedidos pelo Poder Público. 

Art. 7^-Serácassadaadeclaração de utilidade pública, da entidade que: 
a) Deixarde apresentar, durante 02 (dois) anosconsecutivos, relatórioaque se 

refereoArtigo^; 
b) Negar-seaprest8r serviço compreendido em fins estatutários; 
c) Retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoriaeconselho fiscal, 

ou conceder lucroŝ  bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob qualquer forma ou pretexto; 

d) Deixardefazerainscrição na Secretaria doTrabalhoeAçãoSocial,na 
forma estabelecida no Artigo^.. 

Art.^-Acassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado êx 
officio^, pela Secretaria do Trabalho e Açào Social, ou mediante representação 
documentada. 

Parágrafo Único - O Pedido de reconsideração do decreto que cassar a 
declaração de utilidade pública não terá efeito suspensivo. 

Art.9^-EstaLeientrará em vigor na data de suapublicaçâo, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DD CEARA, em Portaleza, aos 27 
de dezembro de 1995. 

TASSORIBEIROJEREISSATI 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PABECER N0 LO. 0119/2011 . 
PROJETO DE' LEI N 0 46/2011 
AUTORIA: DEPUTADO PROFESSOR TEODORO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL O INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE 
CÂNCER - IAPC. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n0 46/2011, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

Professor Teodoro, que Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto 

de Apoio aos Pacientes de Câncer-IAPC. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art. Io Ê considerada de utilidade pública 

estadual o Instituto de Apoio aos Pacientes de 

Câncer - IAPC, entidade civil sem fíns lucrativos, 

com sede e foro no Município de Sobral, no 

Estado dq Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

ASPECTOS LEGAIS 
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PARECER N0 LO. 0119/2011 
PROJETO DE LEI N0 46/2011 
AUTORIA: DEPUTADO PROFESSOR TEODORO 
MATÉRIA: CONSIDERA ~ DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL O INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DÈ 
CÂNCER - IAPC. 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

Uni^o, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, "in verbis": 

'Art. 25 Os Estados organizam-se e regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, 

obsen/ados os princípios desta Constituição. 

§ 1o. Sâo reservadas aos Estados as 

• competências que não lhes sejam vedadas por 
i 

esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por .sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, "ex vi leais": 

"Ari. 14. O Estado do Ceará,, pessoa jurfdica de 

direito público interno, exerce em seu temtório as 

competências que, explicita ou implicitamente, não 



/ / * \ \ 
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PARECER N0 LO. 0119/2011 
PROJETO DE LEI N 0 46/2011 
AUTORIA: DEPUTADO PROFESSOR TEODORO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL O INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE 
CÂNCER - IAPC. 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 

DA INICIATIVA DE LEIS 

\ 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

/- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 
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r-..; 

/// - leis ordinárias" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: 

(.....) 

li - projeto: 

(.....) 

b) de lei ordinária; 

(-..) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legisiativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 
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t.:.) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 

matérias de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Govemadordo Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DÁ MATÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2 o da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer èm . 

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, 

incisos II, lll, IV,V e VI, § 2o e suas alíneas) Tampouco trata de matéria 
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relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na tei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Titulo de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

"Art. 1o. A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às sociedades civis, associações com 

atMdade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas científicas e fíns culturais; 

fundações constituídas no Estadp do Ceará, poderão 

ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo 

as normas estabelecidas em lei. * 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca 

da concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 
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c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não 

são remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fís. 20, § único do artigo 6° do 

Estatuto da Associação); e, em caso de 

dissolução, seu patnmõnio, será incorporado ao 

de outro congénere ou ao Poder Púbiico (ver 

fís. 3 7, § único do art. 33 do Estatuto da 

Associação); 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas 

de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

sen/iços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido ( não foi 

apresentado) , acompanhados do demonstrativo 

da'receita e da despesa realizadas (fls.68) no 

período, ainda que nâo tenham sido 

subvencionadas; e, se subvencionadas, 

apresentarem prestação * de confas das 

subvenções e auxílios do Poder Público recebidos 

no período; x . 
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c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretona e conselho fiscal; nâo distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls.20,§ único do artigo 6° do 

Estatuto da Associação); e, em caso de 

dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao 

de outro congénere ou ao Poder Público (ver 

fls.37, § único do art. 33 do Estatuto da 

Associação); 

d) As entidades, mesmo que ainda nâo declaradas 

de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos 

serviços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido ( não foi 

apresentado) , acompanhados do demonstrativo 

da receita e da despesa realizadas (fls.68) no 

período, ainda que nâo tenham sido 

subvencionadas; e, se subvencionadas, 

apresentarem prestação de contas das 

subvenções e auxílios do Poder Público recebidos 

no período; 
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ej Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fls. 45 à 52 ); 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em original (ver fL 

56); 

§ 2o - A publicação de que trata a alínea "d" far-se-

á mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; 

§ 3o • O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (ver fls. 45 à 52) 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade 

Pública Estadual o instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC. 
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CONCLUSÃO 

Face ao (odo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com 

os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a 

Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER.FAVORÁVEL 

ao regular trâmite do projeto em tela, CONTANTO que apresente os relatórios 

detalhados dos sen/iços que houverem prestado à coletividade. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de março de 2011. 

Francisco Giovanni Felismino Leite 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

c ' - ^ . W — v j - ^ 1 ' 

Jacqueline Quezado Gonçalves 
- J U ^ ^ ^ L 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei 46/2011 
- DEPUTADO(A) Professor Teodo

ro 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenadpr. 

Fortaleza,31 de março de 2011. 

^ÍHSSEA^N 

F b . * ^ 

De acordo. 

, A Considepáção do Sèqhor Procurador. 

Forta]éza31 de março des2Cul. 

Walmir Rosa de Sousa ^ 
Coordenador das Consultorias Técnicas 
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De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

' Fortaleza, 04 de abril de 2011. 

/almir Rosa de Sousa 
Coordénador das Consultonas Técnic 

Procuradoria 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
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MATÉRIA: Onc^fo A 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. M í Hl (\ tf Sokli \^ 

N* 4 6 . /2011 

Comissão de Justiça, em 05 de gl^ri (, de 2011 

ŷwoKuxut-p 
PARECER 

fXjJLÁòWx^ ^ 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Q bvo v)CL<b 

Comissão de Justiça, em é 3 de c^ '^ de 2011 

^ / l / ^ ^ A 

PRESIDENTE DA CCJR 



APROVADO EM DlSCUSSÃO FIAlAL 
emJ4 d» oUk/C-? àzJXÚJ 

C0 Secretário 



REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 46/11 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL 
O INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE 
CÂNCER-IAPC. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art, 1° É considerada de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Apoio aos Pacientes de 
Câncer - IAPC, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na Rua Oriano Mendes n0 362 -A, 
Centro, no Município de Sobral, no Estado do Ceará. 

AM. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de abril de 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E QUATRO 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL 
O INSTITUTO DE APOIO AOS PACIENTES DE 
CÂNCEK-IAPC 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o É considerada de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Apoio aos Pacientes de 
Câncer - IAPC. entidade civil sem fins lucrativos, com sede c foro na Rua Oriano Mendes n0 362 -A. 
Centro, no Mumcipio de Sobral, no Estado do Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de abrilde 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
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DEP. DR.SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
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4.° SECRETÁRIO 



Autógrafo n0,^L 
De^^Lsb&Z_/2odi 

mvJ&lf&fc* 
PUBUCAS- . Í : . » - J n ^ 

ARQUIVE-SE 
DW. EXP. LEGISIATIVO 

EM....#..' . ^ J ^ 
\jJ3WLC^*ZZZ^ 


		2014-11-21T11:14:26-0300
	Alece
	Alece




